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Dispõe sobre alteração do artigo 4" da Lei 446/2022 que

ESTIMA À RECEITA E FIXA A DESPESA DO

MUNrcÍPro PARA o EXERCÍcro DE 2023, e dá outtas

prouidências.

,\ Câmara N{unicipal de Ibiracatu, Estado de NÍinas Gerais, Por seus

representafltes legais APROYA e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte

Lci:

AÍ. 1" O arrtgo 4" , daLei 446 / 2022, gue esdma a receita e fixa a despesa

do município para o exercício de 2023 passa â ter a seguinte redação:

'Ârt. 4" - Durante a execução orçamentária de 2023, frca o

Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

suplementares às dotações que se fizerem insuÍicientes, no

Iimite de 4070 (quarenta por cento), podendo para tanto utfizat-
se dos seguintes Íecursos:
I - Ànulaçào pmcl^l e/ot total de dotações preüstas,

conforme dispõe o ardLgo 43 da Lei Federal 4320/64.

II - O excesso de arrecadaçào efetivamente rc izado.

III - O supcrávit financeiro apurado no balanço patrimoniâl

do exercício aÍrterior.

IV - A operaçào de Ctédito;

V - Â Reserva de Contingência nos termos da l*i 4320/64

Art. 2" Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor,

na data de sua publicação, produzindo seus cfeitos em e dezembro de 2023.
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Ibiracaru - NÍG, 19 de dezembro de 2023.

Prefeito NÍunicipal


